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EDITAL RETIFICADO  DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.181/2020 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos automotores 

e motocicletas para atender a demanda operacional desta Prefeitura do Município de Cajamar, conforme 

Termo de Referência que integra este Edital como Anexo II. 

Data e Horário de Início da Sessão: 23 de dezembro de 2020, às 09h00min. 

Local da Realização da Sessão: Sala de Reuniões do Departamento de Compras e Licitações; localizada no 

Paço Municipal – Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria, Distrito Sede de Cajamar/SP – 

CEP: 07.752-060. 

 A Sessão será conduzida pelo Senhor Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio (designados 

através da Portaria nº 1.250 de 22/09/2020). 

 Os Envelopes contendo a Proposta e os documentos de Habilitação serão recebidos na Sessão de 

processamento (logo após a Fase de Credenciamento). 

Retirada do Edital, Esclarecimentos e Impugnações: cópias do Edital podem ser obtidas pessoalmente 

(mediante o fornecimento de algum dispositivo para armazenamento de dados) junto ao Departamento de 

Compras e Licitações – Paço Municipal – Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria, Distrito 

Sede de Cajamar/SP – CEP: 07.752-060; Telefone: +55 (11) 4446-7699; por E-Mail: 

compras@cajamar.sp.gov.br; ou ainda na página virtual da Prefeitura (http://www.cajamar.sp.gov.br). 

 Os Esclarecimentos prestados e as Decisões sobre eventuais Impugnações serão disponibilizados na 

página virtual da Prefeitura e encaminhados aos interessados (nos termos do Anexo I). 
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PREÂMBULO 

 A Prefeitura do Município de Cajamar, através de seu Pregoeiro, torna público que se acha aberta a 

presente LICITAÇÃO; na modalidade PREGÃO PRESENCIAL; do tipo MENOR PREÇO POR 

LOTE; pelo regime de empreitada por preço unitário, visando a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de locação de veículos automotores e motocicletas para 

atender a demanda operacional desta Prefeitura do Município de Cajamar, conforme Termo de 

Referência que integra este Edital como Anexo II. 

 Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002; aplicando-se subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993; Lei Complementar nº 123/2006; e todas as 

suas alterações posteriores e demais normas constitucionais e infraconstitucionais aplicáveis 

(independentemente de expressa transcrição no corpo do Edital). 

 As Propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 

convocatório (especialmente àquelas contidas no Anexo II). 

 As empresas interessadas em participar do certame deverão observar rigorosamente o horário fixado 

para o processamento da Sessão Pública; pois eventuais atrasos (ainda que mínimos) não serão 

tolerados. 

 Integram este Edital os Anexos I a XI. 

Anexo I – Recibo de retirada de edital 

Anexo II – Termo de Referência 

Anexo III – Proposta Comercial 

Anexo IV – Declaração de Habilitação 

Anexo V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo VI – Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco 

Legal Anticorrupção 

Anexo VII – Declarações Diversas 

Anexo VIII – Preços de Preferência 

Anexo IX – Minuta Contratual 

Anexo X – Minuta de Pedido de Fornecimento 

Anexo XI – Modelo de Termo de Ciência e de Notificação 
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1. Considerações Iniciais: 

 

1.1. É expressamente vedada a subcontratação do objeto desta licitação. 

 

2. Participação: 

2.1. Poderão participar deste Pregão todas as empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto desta licitação que atenderem às exigências de Habilitação. 

2.2. Não será permitida a participação de empresas: 

2.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

 

2.2.2. Reunidas sob a forma de Consórcio (qualquer que seja sua forma de constituição); 

 

2.2.3. Suspensas Temporariamente para Licitar e Impedidas de Contratar com esta Municipalidade (nos 

termos do Inciso III do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações); 

 

2.2.4. Impedidas de Licitar e Contratar (nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002); 

 

2.2.5. Impedidas de Licitar e Contratar (nos termos do Art. 10 da Lei Federal nº 9.605/1998); 

 

2.2.6. Empresas declaradas inidôneas pelo Poder Público (e ainda não reabilitadas). 

 

3. Credenciamento: 

 

3.1. Por ocasião da Fase de Credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que segue: 

 

3.1.1. Quanto aos Representantes: 

 

3.1.1.1. Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial; ou tratando-se de 

Sociedade Simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas; no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura; 
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3.1.1.2. Tratando-se de Procurador: instrumento público de Procuração ou instrumento particular do 

Representante Legal que o assina, assinatura essa que deverá ser confrontada nos moldes do 

inciso I, art, 3º da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, sendo facultado o reconhecimento 

de firma; do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preços, 

interpor recursos e desistir de sua interposição; bem como praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o Procurador deverá apresentar 

instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem 3.1.1.1; 

 

3.1.1.3. O Representante (Legal ou Procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 

documento oficial que contenha foto; 

 

3.1.1.4. O licitante que não contar com um Representante presente na Sessão ou, ainda que presente, 

não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, 

ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a 

intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso; ficando mantido, portanto, 

o preço apresentado na Proposta escrita (que há de ser considerada para efeito de ordenação 

das Propostas e apuração do Menor Preço). 

 

3.1.1.5. Será admitido apenas 01 (um) Representante para cada licitante credenciado, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

 

3.1.2. Quanto ao Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação: 

 

3.1.2.1. Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e inexistência de qualquer 

fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo IV deste Edital; e apresentada FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 

(Habilitação). 

 

3.1.3. Quanto às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

 

3.1.3.1. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício dos direitos 

previstos nos Arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006; que deverá ser feita de acordo 

com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital; e apresentada FORA dos Envelopes nº 

01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação). 
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4. Forma de Apresentação da Proposta e dos Documentos de Habilitação: 

 

4.1. A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em dois 

Envelopes (fechados e indevassáveis); contando em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

Denominação: 

Envelope nº 01 – Proposta 

Pregão Presencial nº XX/2020 

 

 Denominação: 

Envelope nº 02 – Habilitação 

Pregão Presencial nº XX/2020 

 

5. Proposta: 

 

5.1. O Anexo III deverá ser utilizado para a apresentação da Proposta (datilografado, impresso ou 

preenchido à mão de forma legível); em língua portuguesa (salvo quanto às expressões técnicas de 

uso corrente); sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas; sem cotações alternativas; datada e 

assinada pelo Representante Legal da Licitante ou pelo Procurador. 

 

5.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das 

Propostas comerciais – como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 

indenizações de qualquer natureza. 

 

5.3. Deverão estar consignados na Proposta: 

 

5.3.1. A Denominação, Endereço Completo, Telefone, Fax, E-Mail e CNPJ da Licitante; 

 

5.3.2. Preços unitários dos itens em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, incluindo, além 

do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos e demais encargos, assim como 

todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto; 

 

5.3.3. Marca, modelo e ano do veículo Ofertado; 
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5.3.4. As condições e prazos para entrega dos veículos estão determinadas no Termo de Referência – 

Anexo II do Edital. 

 

5.3.5. Validade da Proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias – contados a partir da data de sua 

apresentação. 

 

5.3.6. Declaração impressa na Proposta de que os serviços ofertados atendem todas as especificações 

exigidas no Anexo II – Termo de Referência; 

 

5.3.7. Declaração impressa na Proposta de que o Preço indicado contempla todos os custos diretos e 

indiretos incorridos na data da apresentação destas Propostas (incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro e lucro). 

 

5.3.8. Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal 

Anticorrupção – Conforme Anexo VI. 

 

5.4. Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas neste Edital. 

 

5.5. O Pregoeiro poderá, a seu critério, promover diligências complementares; visando apurar a 

exequibilidade das Propostas (sendo-lhe facultado requerer esclarecimentos aos Proponentes). 

 

5.6. Na hipótese de apresentação de preços com mais de duas casas decimais; o Pregoeiro desprezará 

todos os valores a partir da terceira casa decimal (inclusive refazendo o cálculo para efeito de 

julgamento). 

 

5.7. Serão desclassificadas as Propostas viciadas (seja por omissões, defeitos ou irregularidades), em 

desacordo com as formalidades insculpidas neste Edital, com valores superiores ao limite 

estabelecido no item 5.7.1 ou ainda com preços manifestamente inexequíveis (considerados aqueles 

que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade sejam 

compatíveis com a execução do objeto da futura contratação), cujos defeitos não sejam passíveis de 

sanear na própria sessão. 
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5.7.1. Os preços unitários orçados pela Prefeitura (que serão utilizados como parâmetros para a 

avaliação acerca da aceitabilidade das Propostas) constam do Anexo VIII deste Edital e serão o 

máximo admitido. 

 

6. Documentação de Habilitação: 

 

6.1. Para a Habilitação, todos os licitantes (inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 

deverão apresentar a relação completa de Documentos, na seguinte conformidade: 

 

6.1.1. Habilitação Jurídica (conforme o caso): 

 

6.1.1.1. Em se tratando de Sociedades Empresárias ou Simples: o ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, nos termos da Lei e conforme o caso; e, ainda, no caso de Sociedades 

por Ações, os documentos de eleição de seus administradores; 

 

6.1.1.1.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva (conforme legislação em vigor); 

 

6.1.1.2. Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país (quando a atividade assim o exigir); 

 

6.1.1.3. Os documentos relacionados no item 6.1.1.1. não precisarão constar do Envelope nº 02 

(Habilitação); se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

6.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

 

6.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal (se houver); relativo 

ao domicílio ou sede do licitante – pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 
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6.1.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa; relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (expedidas pela Secretaria 

da Receita Federal); 

 

6.1.2.4. Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS); mediante a 

apresentação da CND (Certidão Negativa de Débito); ou Certidão Positiva de Débitos com 

Efeitos de Negativa (CPD-EN); 

6.1.2.4.1. A exigência contida no item 6.1.2.4. poderá ser dispensada da sua apresentação apartada, 

desde que as informações pertinentes à ref. conste no corpo do exigido no item 6.1.2.3.; 

6.1.2.5. Certidão Negativa OU Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários (expedida 

pela Secretaria Municipal de Finanças). 

 

6.1.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); por meio 

da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

 

6.1.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeitos de Negativa; em cumprimento à Lei Federal nº 12.440/2011 e à Resolução 

Administrativa TST nº 1470/2011; 

 

6.1.2.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 

fiscal (mesmo que apresente alguma restrição); 

 

6.1.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis – a contar da publicação da homologação do 

certame (prorrogáveis por igual período); para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito; e emissão de eventuais certidões negativas (ou 

positivas com efeito de certidões negativas); 

 

6.1.2.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.1.2.8.1. implicará 

na decadência do direito à contratação; sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
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referentes ao procedimento licitatório – nos termos do Art. 4º, Inciso XXIII da Lei Federal 

nº 10.520/2002. 

 

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

6.1.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial (expedida até 

sessenta dias antes da Sessão Pública pelo Distribuidor da sede da Pessoa Jurídica). 

 

6.1.3.2. Na hipótese em que a certidão de que trata o item anterior for positiva; deve o licitante 

apresentar comprovante da Homologação/Deferimento pelo juízo competente do Plano de 

Recuperação Judicial/Extrajudicial em vigor (nos termos da Súmula nº 50 do E. TCESP). 

6.1.4. Balanço 

6.1.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e 

apresentado na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses, nos seguintes termos: 

6.1.4.2. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedades anônimas): publicados em Diário Oficial 

ou em jornais de grande circulação ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicilio da licitante ou no Cartório de Registro, conforme caso; 

6.1.4.3. Sociedades limitadas: fotocopia do Livro Diário, inclusive com os termos de abertura e 

encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante 

ou em outro órgão equivalente; ou fotocópia do balanço e demonstrações contábeis, 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante 

ou no Cartório de Registro, conforme o caso; 

6.1.4.4. Sociedades criadas no exercício em curso, fotocopia do balanço de abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou no Cartório 

de Registro, conforme o caso; 

6.1.4.5. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 (Estatuto do 

Microempreendedor Individual, Microempresas, das Empresas de Pequeno Porte e 

Cooperativas), por fotocópia do balanço e demonstrações contábeis, registrada ou autenticada 
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na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou no Cartório de Registro, conforme o 

caso; 

6.1.4.6. Empresas optantes ou obrigadas a Escrituração Contábil Digital (ECD), parte integrante do 

SPED (Sistema Público de Escrituração Digital), devem apresentar o Balanço nos termos do 

Decreto nº 6.022 de 22 de janeiro de 2.007, Instrução Normativa RFB nº 1.420, de 19 de 

dezembro de 2.013, alterações destes e demais legislações vigente; 

6.1.4.7. A verificação da boa situação financeira do licitante avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 

(ILG) igual ou superior a 1,00, Índice de Solvência (IS) igual ou inferior a 1,00 e Índice de 

Endividamento (IE) igual ou inferior a 0,5, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com 

valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

ILG = 

            Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

          Passivo Circulante + Passível Exigível a Longo Prazo 

IS = 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo + Ativo Permanente 

       Passivo Circulante + Passível Exigível a Longo Prazo 

IE = 

          Passivo Circulante + Passível Exigível a Longo Prazo  

                                         Ativo Total 

6.1.4.8. As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 

memorial de cálculo juntado ao balanço. 
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6.1.5. Qualificação Operacional: 

 

6.1.5.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação; por meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) 

por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em qualquer tempo e quantidades. 

 

6.1.6. Documentação Complementar: 

 

6.1.6.1. Declaração, conforme modelo estabelecido no Anexo VII deste Edital, elaborada em papel 

timbrado e subscrita por Representante Legal do Licitante, atestando: 

 

6.1.6.1.1. Nos termos do Inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993 (e alterações); a empresa 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho; no que se refere à 

observância do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

 

6.2. Disposições Gerais sobre a Documentação de Habilitação: 

 

6.2.1. Os documentos deverão estar ordenados, numerados e rubricados pelo Representante Legal do 

licitante; e poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por 

cartório competente, ou mesmo por cópias simples (desde que acompanhada do original para que 

seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua 

apresentação); 

 

6.2.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos ora exigidos (inclusive certidões); 

 

6.2.3. Nas hipóteses de não constar prazo de validade das Certidões apresentadas, esta Municipalidade 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das Propostas; 

 

6.2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial – exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
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6.2.4.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos (que não o participante desta 

licitação) execute o futuro contrato; deverá apresentar toda documentação de ambos os 

estabelecimentos – disposta nos subitens 6.1.1. a 6.1.5.; 

 

6.2.5. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão; isto acarretará a inabilitação do 

licitante. 

 

6.2.6. É facultado ao Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciar efetuando consulta direta na Internet; 

acessando sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por 

este meio eletrônico. 

 

7. Procedimento e Julgamento: 

 

7.1. No horário e local indicados no princípio deste Edital será aberta a Sessão Pública; iniciando-se pela 

Fase de Credenciamento dos Licitantes interessados em participar deste certame (ocasião em que 

serão apresentados os documentos indicados no item 3.1.). 

 

7.2. Encerrada a Fase de Credenciamento, os Licitantes entregarão ao Pregoeiro os Envelopes nº 01 e 02; 

contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

 

7.3. O julgamento será feito pelo critério de Menor Preço Por Lote; observadas as especificações 

técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital. 

 

7.3.1. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o “valor unitário por extenso do item”. As 

correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da Proposta. 

 

7.4. A análise das Propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos; sendo desclassificadas as Propostas: 

 

7.4.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital (inclusive 

quanto às comprovações, declarações e outros); a serem certificados na sessão pública; 

 

7.4.2. Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em Proposta ofertada pelos demais 

licitantes; 
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7.4.3. Que contiverem cotação do objeto diverso daquele constante neste Edital. 

 

7.4.4. Que apresentem preços total ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero; incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado; acrescidos dos respectivos encargos; exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante; para os quais 

ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

7.5. Na hipótese de desclassificação de todas as Propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame 

(lavrando-se ata a respeito). 

 

7.6. As Propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 

critérios: 

 

7.6.1. Seleção da Proposta de Menor Preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela; 

 

7.6.2. Não havendo pelo menos três Propostas nas condições definidas no item anterior; serão 

selecionadas as Propostas que apresentarem os menores preços (até o máximo de três). No caso 

de empate das Propostas, serão admitidas todas estas – independentemente do número de 

licitantes; 

 

7.6.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das Propostas selecionadas a formular lances 

de forma verbal e sequencial; a partir do autor da Proposta de Maior Preço; e os demais, em 

ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 

 

7.6.3.1. A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação 

aos demais empatados; e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

 

7.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes; inferiores à Proposta do 

Menor Preço; ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pela 

própria licitante ofertante; observadas; aplicáveis, inclusive, em relação ao primeiro formulado; 

prevalecendo o primeiro lance recebido; quando ocorrerem dois ou mais lances do mesmo valor. 

 



 

 

Edital de Pregão Presencial – P.A. 2.520/2020 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Centro – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-7699 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 14 de 69 

7.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes desta etapa declinarem 

da formulação de lances; 

 

7.8.1. Considerada encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá fruir da disposição contida no item 

7.12. 

 

7.9. Se houver empate, será assegurado o exercício do Direito de Preferência às Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte; nos seguintes termos: 

 

7.9.1. Entende-se por “empate” aquelas situações em que as Propostas apresentadas pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à Proposta mais bem classificada; 

 

7.9.2. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte cuja Proposta for mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da Fase de Lances; situação 

em que sua Proposta será declarada a Melhor Oferta. 

 

7.9.2.1. Para tanto, será convocada para exercer seu Direito de Preferência e apresentar nova Proposta 

no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances; a contar da 

convocação do Pregoeiro; sob pena de preclusão. 

 

7.9.2.2. Se houver equivalência dos valores das Propostas apresentadas pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1. 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 

preferência e apresentar nova Proposta. 

 

7.9.2.2.1. Entende-se por “equivalência dos valores das propostas” as que apresentarem igual valor 

(respeitada a ordem de classificação). 

 

7.9.3. O exercício do Direito de Preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da Fase de 

Lances não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 

7.9.4. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; retomar-se-ão, em 

sessão pública, os procedimentos relativos à licitação; nos termos do quanto disposto no Art. 4º, 
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Inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/2002; sendo assegurado o exercício do Direito de 

Preferência na hipótese de haver participação de demais ME’s e EPP’s (cujas Propostas se 

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1. 

 

7.9.4.1. Não configurada a hipótese prevista no subitem anterior; será declarada a “melhor oferta” 

aquela Proposta vencedora da Fase de Lances. 

 

7.9.5. Nos termos do Art. 49, Inciso III da Lei Complementar nº 123/2006; não haverá cotas específicas 

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; haja visto que o tratamento diferenciado e 

simplificado previsto nos Arts. 47 e 48 desta norma representaria prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado; trazendo grandes prejuízos à Administração Pública. 

 

7.10. Após a Fase de Lances, serão classificadas na ordem crescente dos valores as Propostas não 

selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1.; e aquelas selecionadas para a etapa de Lances 

(considerando-se para estas o último preço ofertado). 

 

7.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades 

legais cabíveis. 

 

7.12. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

 

7.13. Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço (decidindo 

motivadamente a respeito). 

 

7.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço; no momento oportuno, a critério do Pregoeiro; será 

verificado o atendimento da Licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital. 

 

7.15. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação efetivamente 

entregues, poderão ser saneadas na Sessão Pública de processamento do Pregão; até a decisão sobre 

a Habilitação (sendo vedada a apresentação de documentos novos). 

 

7.16. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de obtenção 

por meio eletrônico (salvo impossibilidade devidamente justificada). 
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7.17. Esta Municipalidade não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

 

7.18. Constatado o atendimento pleno aos requisitos de Habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora. 

 

7.19. Se a oferta de Menor Preço não for aceitável; ou se a Licitante não atender às exigências de 

habilitação; o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo 

negociar com os respectivos autores; até a apuração de uma Proposta que, verificada sua 

aceitabilidade e a Habilitação da Licitante, será declarada vencedora. 

 

7.20. Da sessão será lavrada Ata Circunstanciada; na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

7.21. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 

análise das Propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender 

às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

8. Impugnação ao Edital, Recurso, Adjudicação e Homologação: 

 

8.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento das Propostas; qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

8.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada no Departamento 

de Compras e Licitações. 

 

8.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova 

data para a realização deste certame. 

 

8.3. A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na 

plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 
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8.4. Dos atos do Pregoeiro cabe recurso; devendo haver manifestação verbal imediata na própria Sessão 

Pública; com o devido registro em Ata da síntese da motivação da sua intenção; abrindo-se então o 

prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente nesta 

Municipalidade para a apresentação das Razões (por meio de Memoriais); ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para apresentar Contrarrazões, em igual número de dias; que 

começarão a correr no término do prazo do Recorrente; sendo-lhes assegurada vista imediata aos 

autos. 

 

8.4.1. Na hipótese de interposição de Recurso; o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentados à autoridade competente; 

 

8.4.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

8.4.3. Os Recursos devem ser protocolizados no Departamento de Compras e Licitações; localizada no 

Paço Municipal (Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria, Distrito Sede de 

Cajamar/SP – CEP: 07.752-060); e dirigidos ao Sr. Prefeito (na qualidade de Autoridade Máxima 

Competente). 

 

8.5. Admitem-se Recursos por intermédio de e-mail (compras@cajamar.sp.gov.br); ficando a validade 

do procedimento condicionada à protocolização do original na DCL no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas após o seu envio. 

 

8.6. Uma vez decididos os Recursos Administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados; a Autoridade Competente, no interesse público, adjudicará o objeto 

do certame ao licitante vencedor; e homologará o procedimento licitatório. 

 

8.7. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo Licitante na Sessão Pública importará na 

decadência do direito de recurso; na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor; e no 

encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação. 

 

9. Prazos e Condições de Execução: 
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9.1. A execução do objeto ocorrerá conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo II 

deste Edital; correndo por conta da empresa proponente todas as despesas pertinentes; tais como, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

9.2. O recebimento dos serviços dar-se-á pelo Fiscal do Contrato designado pela Secretaria Gestora da 

avença; e somente efetivar-se-á se estiverem plenamente de acordo com as especificações constantes 

do termo de referencia e da Proposta apresentada pela Contratada. 

 

9.3. Caberá à Contratada: 

 

9.3.1. Arcar com as despesas para plena execução do objeto a ele adjudicado; 

 

9.3.2. Responder por quaisquer danos causados à Administração Pública ou a terceiros; oriundos de sua 

culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto; os quais não serão excluídos ou reduzidos em 

decorrência do acompanhamento exercido por esta Municipalidade. 

 

9.3.3. Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal); durante a execução 

do objeto. 

 

9.3.4. Constatadas irregularidades no serviço, esta Municipalidade, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, poderá: 

 

9.3.4.1. Rejeitá-lo (no todo ou em parte) se não corresponder às especificações do Termo de 

Referência (Anexo II) deste Edital; determinando sua substituição; 

 

9.4. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; contados do 

recebimento pela Detentora/Contratada da Notificação; por escrito; mantido o preço inicialmente 

ofertado. 

 

10. Forma de Pagamento: 

 

10.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias; contados das datas de emissão dos Recibos 

Definitivos; diretamente no Banco e conta corrente da Detentora/Contratada; 
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10.1.1. Conforme o Protocolo ICMS 42/2009 (alterado pelo Protocolo ICMS 01/2011); foram obrigados 

a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e); modelo 55; em substituição à Nota Fiscal modelo 1 ou 1-

A; os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida; realizem operações 

destinadas à Administração Pública (Direta ou Indireta). 

 

10.2. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 

necessários à contratação contenham incorreções. 

 

10.3. A contagem do prazo para pagamento considera “dias corridos”; e terá início e encerramento em 

dias de expediente nesta Municipalidade. 

 

10.4. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança para a Secretaria 

Gestora. 

 

10.5. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura; será imediatamente solicitada 

à Contratada uma Carta de Correção (quando couber); ou, ainda, pertinente regularização – que 

deverá ser encaminhada à Secretaria Gestora no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

10.5.1. Caso a Detentora/Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado; o prazo para 

pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 

 

11. Sanções: 

 

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato e/ou termo 

equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2.002 e demais 

penalidades legais aplicáveis. 

 

11.2. O não cumprimento das obrigações assumidas no Contrato e/ou termo equivalente; ou a ocorrência 

das hipóteses previstas nos Arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993 (e suas alterações); autoriza, 

desde já, a Contratante a rescindir unilateralmente a avença, independentemente de interpelação 

judicial; sendo aplicável, ainda, o disposto nos Arts. 79 e 80 do mesmo diploma legal (no caso de 

inadimplência). 
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11.3. Aplicam-se a esta avença as sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520/2.002 e na Lei Federal nº 

8.666/1.993 (e suas alterações posteriores); que a Contratada declara conhecer integralmente. 

 

11.4. A aplicação das penalidades dispostas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, no âmbito 

desta Municipalidade, obedecerá aos seguintes termos: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações promovidas pela PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE CAJAMAR, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, nos termos do artigo 87, inciso III da 

Lei Federal nº 8.666/93;  

d) Impedimento de contratar com esta PREFEITURA e descredenciamento no sistema local de 

cadastramento de fornecedores (quando for o caso), pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 

7º, Lei Federal nº 10.520/2.002; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; 

 

11.4.1. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “a” do subitem 

11.4. 

11.4.1.1. Será aplicada nos casos em que o descumprimento das obrigações e responsabilidades 

assumidas neste instrumento não tenha acarretado severos transtornos ao desenvolvimento 

dos serviços da Diretoria Requisitante (desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave);  

11.4.2. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “b” do subitem 

11.4. 

11.4.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato e/ou termo equivalente, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração 

Pública, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 

seguintes penalidades de que trata a alínea “b” do subitem 11.4: 

11.4.2.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
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11.4.2.1.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

11.4.2.2. O atraso injustificado da execução da avença, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro 

do Art. 86 da Lei Federal nº 8.666/1.993 e Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2.002; sujeitará a 

Contratada à Multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

11.4.2.2.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; 

11.4.2.2.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 

45º (quadragésimo quinto) dia de atraso; 

11.4.2.2.3.    A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial 

da obrigação assumida; salvo disposição em contrário, nos casos particulares previstos 

neste Edital ou nos instrumentos da avença; sujeitando-se à aplicação de Multa prevista 

no Item 11.4.2.3. 

 

11.4.2.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto poderão ser aplicadas à Contratada as seguintes 

penalidades: 

11.4.2.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

11.4.2.3.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

11.4.2.4. O objeto em desacordo com as especificações deverá ser substituído dentro do prazo fixado 

pela Municipalidade, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

intimação. 

11.4.2.4.1. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da Multa 

prevista no Item 11.4.2.3.; considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no Item 11.4.2.4. 

11.4.2.5. As Multas referidas neste dispositivo não impedem a aplicação de outras sanções previstas 

nas Leis nº 8.666/1.993 e 10.520/2.002. 

11.4.2.6. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 

inexecução parcial, esta Municipalidade reterá, preventivamente, o valor da Multa dos 

eventuais créditos que a Contratada tenha direito; até decisão definitiva (assegurada a Ampla 

Defesa); 

11.4.2.7. Caso a Contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da Multa; 

será retida a diferença (nos termos disciplinados no Item 11.4.2.6.). 
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11.4.2.8. Se esta Municipalidade decidir pela não aplicação da Multa; o valor retido será devolvido à 

Contratada, devidamente corrigido pelo IPCA/IBGE. 

11.4.3. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “c” do subitem 

11.4. 

11.4.3.1. Ficará suspensa do direto de participar de licitações promovidas pela PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE CAJAMAR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação 

das demais sanções cabíveis à espécie, a licitante que, sagrada vencedora, descumprir a 

avença, total ou parcialmente, mediante a prática de quaisquer atos não previstos neste item; 

11.4.3.1.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações 

e de contratar com a Administração e será aplicada em conformidade com os prazos a seguir: 

11.4.3.1.1.1.  12 (doze) meses nos casos em que a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no 

Edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, 

ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; 

 

11.4.3.1.1.2. 24 (vinte e quatro) meses nos casos em que a licitante, convocada dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não celebrar o contrato e/ou termo equivalente, ensejar o 

retardamento na execução do objeto ou falhar na execução da avença; 

11.4.3.2. A aplicação da penalidade de suspensão incidirá no imediato descredenciamento do licitante 

do cadastro de fornecedores (quando for o caso) do Município de Cajamar, pelo prazo em 

que durar o apenamento. 

11.4.4. DA FORMA DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NA ALÍNEA “d” do subitem 

11.4. 

11.4.4.1. Ficará impedida de contratar com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR e será 

descredenciada do respectivo Cadastro de Fornecedores (quando for o caso), pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis à espécie, a 

licitante que, sagrada vencedora: 

a.  deixar de entregar documentação exigida no edital; 

b. não mantiver a proposta de preço; 

c. comportar-se de modo inidôneo; 

d. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 
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11.4.4.1.1. A declaração de inidoneidade é consequência imanente à aplicação de qualquer das 

penalidades previstas neste Edital e permanecerá em vigor enquanto perdurarem os 

motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação do licitante; 

11.4.5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DAS SANÇÕES 

11.4.5.1. A licitante, a adjudicatária somente deixará de sofrer as penalidades descritas no presente 

instrumento nas seguintes hipóteses: 

a. Comprovação da ocorrência de caso fortuito ou força maior, que tenham tornado impossível o 

cumprimento da obrigação, e/ou; 

b. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 

exclusivamente à Administração. 

11.4.5.2. As multas e demais penalidades previstas neste Edital são independentes entre si, podendo 

ser aplicadas isoladamente ou cumulativamente; 

 

11.4.5.3. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo não afasta a responsabilização 

civil da Contratada pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

 

11.4.5.4. A aplicação das penalidades não impede o Contratante de exigir o ressarcimento dos prejuízos 

efetivados decorrentes de quaisquer falhas cometidas pela Contratada. 

11.4.5.5. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei 

Federal nº 8.666/1.993, observados os prazos ali fixados.  

11.4.5.5.1. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos ao 

Departamento de Compras e Licitações e protocolizados em dias úteis, das 8 às 16:30 

horas, no Paço Municipal sito a Praça José Rodrigues do Nascimento nº 30 – Bairro Agua 

Fria – Distrito Sede – Cajamar/SP – CEP 07.752-060. 

11.4.5.5.2. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico 

ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial 

original não tiver sido protocolizada. 

Após o vencimento do prazo recursal, os valores referentes às penalidades pecuniárias serão 

cobrados judicialmente. 

 

12. Disposições Finais: 
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12.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa; 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes; desde que não comprometam o interesse 

público; a finalidade e a segurança da contratação. 

12.2. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município; e no endereço 

eletrônico desta Prefeitura (http://www.cajamar.sp.gov.br). 

12.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário 

Oficial do Município. 

12.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

12.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o Foro da Comarca de Cajamar/SP. 

 

Cajamar/SP, 10 de Dezembro de 2020. 

 

 

DANILO BARBOSA MACHADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

ANEXO I – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2020 

 

Denominação: 

Endereço Eletrônico: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

CNPJ nº Inscrição Estadual: 

Fone: Fax: 

Pessoa para Contato: 

 

Obtivemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2020. 

 

________________________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando facilitar a futura comunicação entre esta Municipalidade e a sua empresa; solicitamos a Vossa Senhoria que preencha o 

recibo de retirada do Edital e o envie ao Departamento de Compras e Licitações; via correspondência eletrônica: 

compras@cajamar.sp.gov.br. 

 

A não remessa do Recibo exime esta Municipalidade da comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais Esclarecimentos e 

Retificações ocorridas no instrumento convocatório; bem como de quaisquer informações adicionais (não cabendo posteriormente 

qualquer reclamação). Recomendamos, ainda, consultas à página da Prefeitura (http://www.cajamar.sp.gov.br); conferindo eventuais 

Comunicações, Esclarecimentos ou Impugnações disponibilizadas.·. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 –OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos automotores 

e motocicletas para atender a demanda operacional desta Prefeitura do Município de Cajamar. 

 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Autorização de Fornecimento – AF / Contrato 

 

2 –JUSTIFICATIVA 

A demanda de serviços e atividades faz com que o quantitativo de veículos que compõe a frota municipal 

não suporte as demandas desta Prefeitura e de seus departamentos diversos, sendo para tanto necessário o 

acréscimo para a realização de suas tarefas precípuas no atendimento aos deslocamentos dentro e fora da 

circunscrição Municipal, no intuito de melhorar significativamente a qualidade dos serviços prestados aos 

nossos munícipes 

 

DESCRITIVO TÉCNICO 

 

LOTE 01 

ITEM 01 

- Veículo tipo motocicleta, arrefecido a ar, com radiador de óleo, ano/modelo de fabricação não inferior a 

2020, preferencialmente cor preta, gasolina ou bicombustível, motorização de no mínimo 471 cilindradas 

com 50,4 CV de potência, partida elétrica, freio à disco dianteiro e traseiro, transmissão com no mínimo 06 

(velocidades) com os seguintes equipamentos: 

- Sinalizador patrulheiro frontal; 

- Mini sinalizador com 3 Leds de alta potência na cor vermelho-rubi, selados em formato triangular, com aro 

de acabamento na cor preta ou cromada. 

Especificações:  

Sincronizados face a face;  

Cor Vermelho: comprimento de onda de 610 a 630 nm;  

Capacidade luminosa: mínimo de 270 Lumens para cada mini sinalizador; 

Tensão de aplicação: 12 a 14,7 Vcc; 

- Sinalizador patrulheiro frontal lateral; 

- Mini sinalizador com 3 Leds de alta potência na cor vermelho-rubi, selados em formato linear, com aro de 

acabamento na cor preta ou cromada. 

Especificações:  
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Sincronizados face a face;  

Cor Vermelho: comprimento de onda de 610 a 630 nm;  

Capacidade luminosa: mínimo de 270 Lumens para cada mini sinalizador; 

Tensão de aplicação: 12 a 14,7 Vcc; 

- Sinalizador patrulheiro traseiro; 

- Mini sinalizador com 3 Leds de alta potência na cor vermelho-rubi, selados em formato linear, com aro de 

acabamento na cor preta ou cromada. 

Especificações:  

Sincronizados face a face;  

Cor Vermelho: comprimento de onda de 610 a 630 nm;  

Capacidade luminosa: mínimo de 270 Lumens para cada mini sinalizador; 

Tensão de aplicação: 12 a 14,7 Vcc; 

- Sinalizador patrulheiro traseiro lateral; 

- Mini sinalizador com 3 Leds de alta potência na cor vermelho-rubi, selados em formato linear, com aro de 

acabamento na cor preta ou cromada. 

Especificações:  

Sincronizados face a face;  

Cor Vermelho: comprimento de onda de 610 a 630 nm;  

Capacidade luminosa: mínimo de 270 Lumens para cada mini sinalizador; 

Tensão de aplicação: 12 a 14,7 Vcc; 

- Sinalizador acústico: 

a) Modelo: sirene com, no mínimo, dois tipos de tons de alerta. 

Tipo: eletrônica. 

b) Posicionamento: Na parte traseira, do lado oposto do cano de escapamento, ou na parte dianteira, do lado 

esquerdo, fixado no protetor de pernas (mata-cachorro). 

- Protetor de pernas em aço tubular, na cor preta texturizada, em ângulo de 90 graus. 

- Bagageiro em aço na cor preto texturizado, com espera própria para o sistema de sinalização visual traseira. 

- Bauleto em plástico ABS com chave para guarda de, 01 capacete, 01 capa de chuva e um porta documentos 

(CRLV) medindo 10 cm de altura por 15 cm de cumprimento fixado na parte interna, com capacidade 

aproximada entre 27 e 30 litros com fixação ao bagageiro. 

- Aparador de linha (antena corta-pipa). 

- Grafismo tipo envelopamento, conforme padrão a ser fornecido pela CONTRATANTE Quantitativo: 08 

(oito) veículos 

 

ITEM 02 

- Veículo tipo pick-up, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, cabine simples, ar condicionado, 

direção hidráulica, preferencialmente na cor branca, bicombustível (gasolina/álcool), motorização de no 
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mínimo 1.360 cilindradas com 85 CV de potência, capacidade para 02 (duas) pessoas e equipamentos de uso 

obrigatório.  

Sinalização acústica e luminosa de emergência 

- Deverá possuir um sinalizador tipo barra em formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça, 

com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 

500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura 

da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor preta, cúpula injetada em 

policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV; 

- Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de  luz (led) próprios para iluminação 

(categoria alto brilho) na cor amarela, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto) distribuídos 

equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir visualização em ângulo de 360 graus, sem 

pontos cegos de luminosidade, com consumo máximo de 6A;  

- Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da 

bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando 

assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo; 

- Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro 

tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 

dB @13,8 Vcc; 

- Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que 

interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel; 

- Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine 

do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente 

do sistema visual e acústico, e será dotado de: 

- Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em emergências; para 

uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante o 

deslocamento); 

- Botão liga-desliga para a sirene; 

- Botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 

- Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 

- Microfone para utilização da sirene como megafone; 

- Controle de volume do megafone. 

- Grafismo tipo envelopamento, conforme padrão a ser fornecido pela CONTRATANTE. 

Quantitativo: 04 (quatro) veículos. 

 

ITEM 03 

- Veículo tipo pick-up, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, cabine dupla, ar-condicionado, direção 

hidráulica, preferencialmente na cor branca, bicombustível (gasolina/álcool), motorização de no mínimo 

1.360 cilindradas com 85 CV de potência e equipamentos de uso obrigatório.  

Sinalização acústica e luminosa de emergência 

- Deverá possuir um sinalizador tipo barra em formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça, 

com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 
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500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura 

da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor preta, cúpula injetada em 

policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV; 

- Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de  luz (led) próprios para iluminação 

(categoria alto brilho) na cor amarela, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto) distribuídos 

equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir visualização em ângulo de 360 graus, sem 

pontos cegos de luminosidade, com consumo máximo de 6A;  

- Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da 

bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando 

assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo; 

- Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro 

tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 

dB @13,8 Vcc; 

- Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que 

interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel; 

- Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine 

do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente 

do sistema visual e acústico, e será dotado de: 

- Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em emergências; para 

uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante o 

deslocamento); 

- Botão liga-desliga para a sirene; 

- Botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 

- Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 

- Microfone para utilização da sirene como megafone; 

- Controle de volume do megafone. 

- Grafismo tipo envelopamento, conforme padrão a ser fornecido pela CONTRATANTE. 

Quantitativo: 02 (dois) veículos. 

 

ITEM 04 

- Veículo tipo Pick-up, cabine dupla, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, preferencialmente na cor 

branca, capacidade cúbica do motor de 2.8 L com no mínimo 170 CV de potência, direção hidráulica ou 

elétrica, diesel, tração 4x4, ar-condicionado, vidros elétricos, trava elétrica e equipamentos de uso 

obrigatório. 

Com as seguintes adaptações: 

Sinalização acústica e luminosa de emergência 

- Deverá possuir um sinalizador tipo barra em formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça, 

com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 

500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura 

da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor preta, cúpula injetada em 

policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV; 
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- Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de  luz (led) próprios para iluminação 

(categoria alto brilho) na cor amarela, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto) distribuídos 

equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir visualização em ângulo de 360 graus, sem 

pontos cegos de luminosidade, com consumo máximo de 6A;  

- Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da 

bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando 

assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo; 

- Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro 

tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 

dB @13,8 Vcc; 

- Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que 

interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel; 

- Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine 

do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente 

do sistema visual e acústico, e será dotado de: 

- Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em emergências; para 

uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante o 

deslocamento); 

- Botão liga-desliga para a sirene; 

- Botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 

- Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 

- Microfone para utilização da sirene como megafone; 

- Controle de volume do megafone. 

Carroceria: 

- Compartimento traseiro para transporte de presos através da instalação de uma capota em alumínio 

reforçado, bancos transversais em aço, ventilação e exaustão forçada no teto, saídas de ar na lateral, instalação 

de porta grade traseira,  

- Grafismo tipo envelopamento, conforme padrão a ser fornecido pela CONTRATANTE. 

Quantitativo: 06 (seis) veículos. 

 

ITEM 05 

- Veículo tipo Pick-up, cabine dupla, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, preferencialmente na cor 

branca, capacidade cúbica do motor de 2.8 L com no mínimo 170 CV de potência, direção hidráulica ou 

elétrica, diesel, tração 4x4, ar-condicionado, vidros elétricos, trava elétrica e equipamentos de uso 

obrigatório. 

Com as seguintes adaptações: 

Sinalização acústica e luminosa de emergência 

- Deverá possuir um sinalizador tipo barra em formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça, 

com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 

500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura 
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da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor preta, cúpula injetada em 

policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV; 

- Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de  luz (led) próprios para iluminação 

(categoria alto brilho) na cor amarela, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto) distribuídos 

equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir visualização em ângulo de 360 graus, sem 

pontos cegos de luminosidade, com consumo máximo de 6A;  

- Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da 

bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando 

assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo; 

- Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro 

tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 

dB @13,8 Vcc; 

- Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que 

interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel; 

- Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine 

do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente 

do sistema visual e acústico, e será dotado de: 

- Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em emergências; para 

uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante o 

deslocamento); 

- Botão liga-desliga para a sirene; 

- Botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 

- Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 

- Microfone para utilização da sirene como megafone; 

- Controle de volume do megafone. 

- Grafismo tipo envelopamento, conforme padrão a ser fornecido pela CONTRATANTE. 

Quantitativo: 03 (três) veículos. 

 

ITEM 06 

- Veículo tipo Pick-up, cabine simples, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, preferencialmente na 

cor branca, capacidade cúbica do motor de 2.8 L com no mínimo 170 CV de potência, direção hidráulica ou 

elétrica, diesel, tração 4x4, ar condicionado, vidros elétricos, trava elétrica e equipamentos de uso obrigatório. 

Com as seguintes adaptações: 

Sinalização acústica e luminosa de emergência 

- Deverá possuir um sinalizador tipo barra em formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça, 

com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 

500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura 

da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor preta, cúpula injetada em 

policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV; 

- Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de  luz (led) próprios para iluminação 

(categoria alto brilho) na cor amarela, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto) distribuídos 
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equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir visualização em ângulo de 360 graus, sem 

pontos cegos de luminosidade, com consumo máximo de 6A;  

- Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da 

bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando 

assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo; 

- Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro 

tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 

dB @13,8 Vcc; 

- Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que 

interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel; 

- Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine 

do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente 

do sistema visual e acústico, e será dotado de: 

- Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em emergências; para 

uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante o 

deslocamento); 

- Botão liga-desliga para a sirene; 

- Botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 

- Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 

- Microfone para utilização da sirene como megafone; 

- Controle de volume do megafone. 

- Grafismo tipo envelopamento, conforme padrão a ser fornecido pela CONTRATANTE. 

Quantitativo: 06 (seis) veículos. 

 

ITEM 07 

- Veículo tipo SUV, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, ar condicionado, direção hidráulica, 

preferencialmente na cor branca, bicombustível ou diesel, motorização de no mínimo 1.6 L com 118 CV de 

potência, câmbio automático, capacidade para 05 (cinco) pessoas, 04 (quatro) portas e equipamentos de uso 

obrigatório. 

Com as seguintes adaptações: 

Sinalização acústica e luminosa de emergência 

- Deverá possuir um sinalizador tipo barra em formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça, 

com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 

500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura 

da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor preta, cúpula injetada em 

policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV; 

- Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de  luz (led) próprios para iluminação 

(categoria alto brilho) na cor amarela, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto) distribuídos 

equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir visualização em ângulo de 360 graus, sem 

pontos cegos de luminosidade, com consumo máximo de 6A;  
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- Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da 

bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando 

assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo; 

- Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro 

tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 

dB @13,8 Vcc; 

- Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que 

interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel; 

- Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine 

do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente 

do sistema visual e acústico, e será dotado de: 

- Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em emergências; para 

uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante o 

deslocamento); 

- Botão liga-desliga para a sirene; 

- Botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 

- Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 

- Microfone para utilização da sirene como megafone; 

- Controle de volume do megafone. 

- Grafismo tipo envelopamento, conforme padrão a ser fornecido pela CONTRATANTE. 

Quantitativo: 15 (quinze) veículos. 

 

ITEM 08 

- Veículo tipo furgão, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, preferencialmente na cor branca, diesel, 

com portas duplas traseiras e porta lateral corrediça de acesso ao compartimento de carga, teto alto, 

motorização de no mínimo 125 CV de potência, volume de carga de no mínimo 10m³, ar condicionado e 

equipamentos de uso obrigatório. Com as seguintes adaptações: 

1° – Estribos externos a serem instalados sob as portas traseiras, sustentados, direita ou indiretamente, pelo 

para-choque do veículo, com superfície em alumínio antiderrapante, montado sobre estrutura de aço que 

suporte o peso das pessoas que por ali acessam o interior da viatura; 

2° – Pintura: - Grafismo tipo envelopamento, conforme padrão a ser fornecido pela CONTRATANTE. 

3° – Adaptação elétrica e física para galão de água mineral contendo 20 litros, normal e gelada, localizado 

ao lado do armário; 

4° – Adaptação na carroceria externa de 04 (quatro) refletores distribuídos da seguinte forma: 01 (um) na 

lateral do teto lado esquerdo, 01 (um) na parte traseira do teto, 02 (dois) distribuídos equidistantes na lateral 

direita do teto; 

5° – Piso revestido em material resistente, não absorvente e lavável, na cor preta; 

6° – Compartimento traseiro: Adaptação do interior em Posto Móvel. 

 Forração Interna: 

 Revestimento interno em compensado naval revestido em fórmica texturizada na cor cinza clara 

com teto branco; 
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 Isolamento termo acústico em poliuretano, a ser instalado entre revestimento e o chapeamento 

original do veículo; 

 Nivelamento do piso em compensado naval de 10 mm; 

 Piso revestido em passadeira de PVC; 

 04 (quatro) janelas com vidros corrediços, sendo 02 (duas) nas portas traseiras, 01 (uma) na porta 

lateral corrediça e uma oposta a esta ou um pouco mais para trás, onde o design interno e externo 

permitirem. 

 Mobiliário: 

 Todo em compensado naval, revestido em fórmica texturizada na cor cinza clara, com estofados em 

courvin cinza; 

 Banco Baú na lateral direita ocupando todo comprimento desta entre as portas traseira e lateral; com 

assento estofado, sendo o assento rebatível; 

 Armário traseiro localizado junto á portas corrediças na parte inferior e superior, a forma final será 

definida em conjunto com a Empresa vencedora; 

 Mesas para atendimento em número de 02 (dois), colocadas transversalmente, no lado esquerdo da 

viatura voltado para trás, com 02 (duas) gavetas, base deslizante para teclado, local para CPU e No-

Breack; 

 Cadeiras giratórias em 02 (dois) com rodízios, estofadas, com dispositivos de trava para transporte 

sendo do tipo secretária. 

 Sistema Elétrico: 

 Iluminação interna do salão através de 05 (cinco) luminárias fluorescentes 15 w, sendo:  

 Quatro de 110-127 Vca 

 01 (uma) de 12 Vcc; 

 Iluminação externa com luminária na lateral direita sob o toldo e na traseira, sendo um conjunto 

com uma 110-127 Vca  e outra 12 Vcc em cada local citado; 

 Tomadas embutidas em cada mesa sendo; 

 01 (uma) 110-127 Vca via tomada de captação, 

 01 (uma) 110-127 Vca  via inversor, 

 01(uma) 12 Vcc (tipo acendedor de cigarros em cima) e mais 01(um) conjunto em local a ser definido; 

 01 (uma) tomada externa de captação de energia 110-127 Vca, blindada e com disjuntor térmico; 

 02 (dois) ventiladores oscilantes 110-127 Vca  colocados nas laterais, cada um varrendo metade da 

área; 

 Bateria auxiliar 12 Vcc de no mínimo 95 Ah, fixada dentro do banco baú direito; 

 Inversor senoidal de corrente 12Vcc para 110-127 Vca com 500W; 

 Extensão com 25 (vinte e cinco) metros para ligação externa. 

 O sistema funcionará normalmente em 110-120 Vca e emergencialmente em 12 Vcc com a alteração 

das tomadas e luminárias. 

 Outros Equipamentos: 

 Toldo externo – tipo roll-on na cor branca, instalado sobre a lateral direita da porta lateral corrediça 

inclusive, até a traseira; 

 Ar condicionado tipo residencial – ALIMENTADO VIA TOMADA EXTERNA E GERADOR; 

 Extintor de CO2 de 6 Kg de carga com suporte; 

 Armário externo esquerdo, localizado atrás da porta do motorista, com 02 (duas) dobradiças, mola 

a gás para sustentação da porta que deverá abrir para cima e trinco acionável pela cabina, revestido 

internamente com passadeira de borracha canelada, deverá abrigar a(s) bateria(s) extra (s), inversor 

e o moto gerador, na parte interna da viatura não deverá interferir no mobiliário existente tendo o 

acabamento no mesmo padrão do mesmo; 

Características e Itens Adicionais: 

 Console de teto específico para instalação de equipamento de radiocomunicação; 

 Tomada apropriada para ligação de 12 Vcc; 

 Protetor de tanque; 



 

 

Edital de Pregão Presencial – P.A. 2.520/2020 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Centro – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-7699 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 35 de 69 

 Para-choque dianteiro de impulsão; 

A – Sinalizador Acústico/Visual  

- Deverá possuir um sinalizador tipo barra em formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça, 

com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 

500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura 

da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor preta, cúpula injetada em 

policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV; 

- Deverá possuir luz de serviço lateral frontal (luz de beco); 

- Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da 

bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando 

assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo; 

- Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro 

tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 

dB @13,8 Vcc; 

- Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que 

interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel; 

- Dois sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, com frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, 

operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência 

no trânsito, quando acionado; 

- Deverá ter strobol nos faróis dianteiros e nas lanternas traseiras; 

- Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine 

do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente 

do sistema visual e acústico, e será dotado de: 

- Controle para quatro tipos de sinalização; 

- Botão liga-desliga para a sirene; 

- Botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 

- Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 

- Microfone para utilização da sirene como megafone; 

- Controle de volume do megafone. 

B – Prancheta 

 Prancheta junto ao painel com iluminação; 

C – Farol Localizador 

 Farol de busca com 10 m de cabo, plug para ligação à tomada de 12 Vcc. 

Quantitativo: 06 (seis) veículos. 

 

ITEM 09 

- Veículo para transporte de passageiros, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, cor branca, diesel, 

capacidade para no mínimo 15 (quinze) pessoas, ar condicionado com duto central, direção hidráulica, teto 

alto, motorização de no mínimo 2.100 cm³ com 125 CV de potência e equipamentos de uso obrigatório. Com 

as seguintes adaptações: 
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Sinalização acústica e luminosa de emergência 

- Deverá possuir um sinalizador tipo barra em formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça, 

com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 

500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura 

da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor preta, cúpula injetada em 

policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV; 

- Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de  luz (led) próprios para iluminação 

(categoria alto brilho) na cor amarela, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto) distribuídos 

equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir visualização em ângulo de 360 graus, sem 

pontos cegos de luminosidade, com consumo máximo de 6A;  

- Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da 

bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando 

assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo; 

- Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro 

tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 

dB @13,8 Vcc; 

- Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que 

interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel; 

- Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine 

do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente 

do sistema visual e acústico, e será dotado de: 

- Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em emergências; para 

uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante o 

deslocamento); 

- Botão liga-desliga para a sirene; 

- Botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 

- Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 

- Grafismo tipo envelopamento, conforme padrão a ser fornecido pela CONTRATANTE. 

Quantitativo: 11 (onze) veículo. 

 

ITEM 10 

- Veículo tipo jipe, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, preferencialmente na cor branca, 

capacidade cúbica do motor de 2.8 L com no mínimo 190 CV de potência, direção hidráulica ou elétrica, 

diesel, tração 4x4, ar condicionado e equipamentos de uso obrigatório. 

Com as seguintes adaptações: 

Sinalização acústica e luminosa de emergência 

- Deverá possuir um sinalizador tipo barra em formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça, 

com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 

500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura 

da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor preta, cúpula injetada em 

policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV; 
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- Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de  luz (led) próprios para iluminação 

(categoria alto brilho) na cor amarela, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto) distribuídos 

equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir visualização em ângulo de 360 graus, sem 

pontos cegos de luminosidade, com consumo máximo de 6A;  

- Deverá possuir luz de serviço lateral frontal (luz de beco); 

- Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da 

bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando 

assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo; 

- Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro 

tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 

dB @13,8 Vcc; 

- Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que 

interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel; 

- Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine 

do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente 

do sistema visual e acústico, e será dotado de: 

- Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em emergências; para 

uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante o 

deslocamento); 

- Botão liga-desliga para a sirene; 

- Botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 

- Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 

- Microfone para utilização da sirene como megafone; 

- Controle de volume do megafone. 

- Grafismo tipo envelopamento, conforme padrão a ser fornecido pela CONTRATANTE. 

Quantitativo: 06 (seis) veículos. 

 

LOTE 02 

ITEM 01 

- Veículo tipo furgão, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, cor branca, diesel, com portas duplas 

traseiras e porta lateral corrediça de acesso ao compartimento de carga, teto alto, motorização de no mínimo 

125 CV de potência, volume de carga de no mínimo 10m³, ar condicionado e equipamentos de uso 

obrigatório. Com as seguintes adaptações: 

 Compartimento de carga 

- Revestimento interno entre as chapas (metálica-externa e laminado-interno) em poliuretano, com espessura 

mínima de (4 cm), com isolamento termo acústico, NÃO devendo ser utilizado para este fim fibra de vidro 

ou isopor; 

- A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de: janela ampla com 

vidro corrediço;  

Sistema elétrico 
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- Deverá conter: 01 bateria adicional: a alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi 

original do fabricante e uma outra, independente, para o compartimento de atendimento. Essa segunda bateria 

deverá ter no mínimo 120 Amperes, do tipo sem manutenção, de 12 volts, instalada em local de fácil acesso, 

devendo possuir proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de solução da mesma;  

- O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados, 

quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou 

disjuntores;  

- Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o 

compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o motor 

desligado; 

- O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos por circuitos 

totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura; 

- A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de fácil leitura, 

dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes. Eles serão identificados por códigos nos terminais ou nos 

pontos de conexão; 

- Todos os chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de atendimento ou armação por 

braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que podem resultar em atritos, apertos, 

protuberâncias e danos. Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a 

fiação;  

- Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para utilização e seguir padrão 

automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos componentes elétricos, terminais e pontos devem ter 

uma alça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais da fiação; 

- Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de 

proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de rearmação), e devem ser de fácil remoção e 

acesso para inspeção e manutenção; 

- Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão, deverão ser 

fornecidos em separado; 

- Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, 

pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e controles 

devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes exteriores 

das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser a prova de corrosão e de intempéries;  

- O sistema elétrico deve incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar radiação eletromagnética e 

a  consequente interferência em rádios e outros equipamentos eletrônicos; 

- Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, reles, base de fusíveis instalada na parte 

superior do armário e chave geral próxima do motorista; 

- Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110/220V) com potência mínima de 1000W; 

- O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada,  deverá possuir uma régua integrada 

com no mínimo seis tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 110V(AC) e duas para 12V(DC), além de 

interruptores com teclas do tipo “iluminadas”; 

- As tomadas elétricas deverão estar distribuídas de maneira uniforme, mantendo uma distância mínima de 

31 cm de qualquer tomada de Oxigênio; 

- Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte superior do lado esquerdo do veículo 

próximo à porta do motorista;  
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- Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada resistência às intempéries e compatível com o 

sistema de plugues, tendo no mínimo 50 metros de comprimento. Essa tomada deverá estar protegida contra 

intempéries, estando ou não em uso; 

- Um transformador automático ligado à tomada de captação, que permita ao carro ser ligado a uma rede 

elétrica tanto de 110V como de 220V e que forneça sempre 110V para as tomadas internas, com um sistema 

automático de comutação da fonte de energia entre o transformador e o inversor, de modo que as tomadas de 

110V estejam sempre com alguma corrente; 

Iluminação 

A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: 

- Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros jateados 

com três faixas  transparentes no compartimento de atendimento; 

- Artificial - deverá ser feita por no mínimo quatro luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 

20cm, em base estampada em aço inoxidável, lâmpadas alógenas de dupla intensidade, com lente em 

policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar 

todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT; 

- Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, com lâmpadas dicroicas com 

potência mínima de 50W; 

- A iluminação externa deverá contar com holofote na parte traseira da carroceria, com foco direcional em 

180 graus; 

Sinalização acústica e luminosa de emergência 

- Deverá possuir um sinalizador tipo barra em formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça, 

com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 

500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura 

da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor preta, cúpula injetada em 

policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV; 

- Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de  luz (LED) próprios para iluminação 

(categoria alto brilho) na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto) distribuídos 

equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir visualização em ângulo de 360 graus, sem 

pontos cegos de luminosidade, com consumo máximo de 6 A;  

- Deverá possuir luz de serviço lateral frontal (luz de beco);  

- Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da 

bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando 

assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo; 

- Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W  RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro 

tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 

dB @13,8 Vcc; 

- Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que 

interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel; 

- Deverá ser fornecido laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575, no que se refere aos ensaios 

contra vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação;  

- Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo dois vermelhos 

e um central na cor cristal, com frequência mínima de 90 “flashes” por minuto; 
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- Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência mínima de 90 “flashes” 

por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de 

emergência no trânsito, quando acionado; 

-Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine do 

motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do 

sistema visual e acústico, e será dotado de: 

- controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em emergências; para uso 

em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante o 

deslocamento); 

- botão liga-desliga para a sirene; 

- botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 

- botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 

- microfone para utilização da sirene como megafone; 

- controle de volume do megafone. 

Sistema de oxigênio 

- O veículo deverá possuir um sistema fixo (integrado) de Oxigênio, além de ser acompanhado por um 

sistema portátil de oxigenação com: 

- Sistema fixo de oxigênio (rede de oxigênio integrado ao veículo): contendo dois cilindros de oxigênio de 

no mínimo 16 litros, , localizados na traseira do veiculo, entre o armário e a porta traseira, em suportes 

individuais ou duplos para os cilindros de oxigênio, com cintas reguláveis, possibilitando receber cilindros 

de capacidade diferentes, equipados com duas válvulas pré-reguladas para 3,5 a 4,0 kgf/cm2, com manômetro 

interligadas, de maneira que se possa utilizar qualquer dos  dois cilindros de oxigênio sem a 

necessidade de troca de mangueira ou válvula de um cilindro para o outro; 

- Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive veicular) vigentes 

e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio de arrebites. Os parafusos fixadores 

deverão suportar impactos sem se soltar.  As cintas de fixação dos torpedos deverão ter ajuste do tipo 

“catraca”; 

- As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltar-se com o uso, devendo suportar 

capacidade de tração de peso superior a 2.000 KG. As mangueiras deverão passar através de conduítes 

embutidos na parede lateral do salão de atendimento para evitar que sejam danificadas e para facilitar a 

substituição ou manutenção; 

- O compartimento de fixação dos cilindros deverá ser revestido no piso e nas paredes por borracha ou outro 

material de características adequadas para proteção da pintura do cilindro e para se evitar a ocorrência de 

ranhuras e desgaste no piso; 

- Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente, deverá existir uma régua quádrupla com 4 saídas 

para oxigênio, oriundo dos cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, com fechamento 

automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua deverá ser afixada em painel removível para melhor 

acesso ao sistema de tubulação para manutenção; 

- A régua quádrupla deverá possuir: fluxômetro, umidificador e aspirador tipo venturi para O2, com roscas 

padrão ABNT; 

- O chicote deverá ser confeccionado em conformidade com as especificações da ABNT e, juntamente com 

a máscara de O2, em material atóxico; 
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- O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa implementadora das 

ambulâncias; 

- O sistema fixo e portátil de oxigênio deverá possuir componentes com as seguintes características:  

- Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado,  válvula de alívio calibrada, manômetro 

aneroide de 0 a 300 kgf/cm², pressão de trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm² e conexões de 

acordo com ABNT; 

- Umidificador de oxigênio: frasco em PVC atóxico ou similar, com capacidade de no mínimo 250 ml, 

graduado, de forma  a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca e orifício para saída do oxigênio 

em plástico resistente ou material similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão 

confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, que proporcione um perfeito 

encaixe, com sistema de selagem, para evitar vazamentos; 

- Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo condutor de PVC atóxico ou 

similar; 

- Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira a 

permitir a umidificação homogênea do Oxigênio; 

- Fluxômetro para rede de oxigênio: fluxômetro de 0-15 l/min, constituído de corpo em latão cromado, 

guarnição e tubo de medição em policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável, vazão máxima de 15 l/min 

a uma pressão de 3,5 kgf/cm², sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha, porca de conexão de 

entrada, com  abas para permitir montagem manual, escala com duplo cônico, conexões de entrada e saída 

normatizadas pela ABNT; 

- Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil não poderá ser 

do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo que controla o fluxo por chave giratória, 

com furos pré-calibrados que determinam as variações no fluxo, de zero (fluxômetro totalmente fechado) até 

um máximo de 15 l/min, com leitura da graduação do fluxo feitas em duas pequenas aberturas (lateral e 

frontal) no corpo do fluxômetro, com números gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do 

cilindro na posição deitada ou em pé, sem que a posição cause interferência na regulagem do fluxo. Deverá 

ser compatível com acessórios nacionais, conforme normas da ABNT; 

- Aspirador tipo Venturi: para uso com ar comprimido ou oxigênio, baseado no princípio Venturi, frasco 

transparente, com capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de vidro, válvula de 

retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha, selagem do conjunto frasco-tampa com a 

utilização de um anel (o-ring) de borracha ou silicone. Conexões de entrada providas de abas para 

proporcionar um melhor aperto; conexões de entrada e saída e boia de segurança normatizadas pela ABNT, 

com alta capacidade de sucção; 

- Mangueira para oxigênio: com conexão fêmea para oxigênio, com 1,5 metros de comprimento, fabricada 

em 3 camadas com nylon trançado, PVC e polietileno, conexões de entrada providas de abas de alta 

resistência e normatizadas pela ABNT. Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão 

adequada e resistência ao estrangulamento acidental, borboleta de conexão confeccionada externamente em 

plástico ou similar, e internamente em metal, de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de 

selagem para evitar vazamentos; 

- Máscara facial com bolsa reservatório: formato anatômico, com intermediário para conexão em PVC ou 

similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de abertura para evitar a concentração de CO² em seu 

interior, dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior da cabeça do paciente;   

Ventilação 

- A ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar condicionado eficiente, que mantenha a 

temperatura interna da ambulância em + ou - menos 25 ºc, qualquer que seja a temperatura externa. 
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- A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento.   

- Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, dotadas de sistema de 

abertura e fechamento. 

- O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema para ar condicionado, ventilação, 

aquecedor e desembaçador. 

- Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema de ar condicionado veicular instalado 

no teto do compartimento do mesmo, dotado de controle remoto. 

Bancos 

- Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, devem ter projeto ergonômico, sendo 

dotados de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança retrátil de três pontas. No banco da lateral 

do salão de atendimento o cinto poderá ser somente abdominal; 

- No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú, revestido em 

curvim, de tamanho que permita  o transporte de três pacientes assentados ou uma vítima imobilizada 

em prancha longa, dotado de três cintos de segurança que possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao 

banco; 

 - A prancha longa deve ser acondicionada com segurança sobre este banco com sistemas de fixação que 

impeçam sua movimentação. O encosto do banco baú deverá ter no máximo 70 mm de espessura; 

- Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, voltado para a traseira do 

veículo, deverá haver um banco, de projeto ergonômico, em nível e distancia adequado para permitir que um 

profissional de saúde ofereça cuidados à vítima incluindo acesso a vias aéreas;   

Maca 

- Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio; instalada longitudinalmente no salão de 

atendimento; com no mínimo 1.800 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente do veículo; 

com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes a 

oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios; projetada de forma a permitir a rápida retirada 

e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés 

acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada 

por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com 

travas rápidas que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem  riscos para a vítima. Deve ser 

provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus;  

- Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo sua 

movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora da ambulância 

deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm; 

- O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o 

escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo.  

- Deve possuir colchonete, confeccionado em espuma ou similar, revestimento duplo por material resistente 

e impermeável, com fecho nas laterais de uma das extremidades, sem costuras ou pontos que permitam a 

entrada de fluidos ou secreções e demais componentes ou acessórios necessários a sua perfeita utilização; 

Pranchas de imobilização 

- Deverá ter local destinado para duas pranchas (uma para uso adulto e outra para uso infantil) no interior do 

veículo, de forma segura, de fácil acesso, permitindo a higienização do compartimento. 

Design interno e externo 

- A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá considerar os seguintes aspectos: 



 

 

Edital de Pregão Presencial – P.A. 2.520/2020 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Centro – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-7699 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 43 de 69 

- Design Interno: 

- Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, 

bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas; 

- Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma fixação 

reforçada de maneira que, em  caso de acidentes, os mesmos não se soltem; 

- Deixar pronto ponto para instalação do rádio UHF ou VHF que deverá incluir alto-falante (com controle de 

volume) e microfone instalados, tanto na cabina como no salão de atendimento; 

- As paredes internas deverão dispor de isolamento termo acústico e deverão ser revestidas de material lavável 

e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares. As arestas, junções 

internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de atendimento deverão ter um sistema 

de proteção, evitando as formações pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza;  

- O balaústre deverá ter um pega-mão no teto do salão de atendimento posicionado sobre a borda lateral 

direita da maca, sentido traseira-frente do veículo, confeccionado em alumínio de aproximadamente 1 

polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do 

compartimento, através de parafusos e com sistema de suporte de soro deslizável com dois ganchos para 

frascos de soro;  

- O piso deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, de 

alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua colocação deverá ser 

feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de maneira continuada até 10 cm de altura destes, 

para evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas com o próprio material, instalado sobre piso de 

madeira compensado naval, com aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de mesma 

resistência ou superior que o compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o compensado naval, 

com vedação eficiente entre piso e armários para evitar o acúmulo de líquidos e sujidades.  

- Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso e 

nos locais (para-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da maca raspem, para proteção de todos estes 

elementos; 

- Janelas com vidros translúcidos, jateados e corrediços em todas as 3 portas de acesso ao compartimento 

traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser fechadas por dentro, de maneira que não possam 

ser abertas pela parte externa; 

- Lixeira de fácil acesso para uso e remoção, para colocação de sacos de lixo de aproximadamente 5 litros. 

Deverá existir também um local, sobre a bancada, para acomodação de recipiente perfurocortante; 

- Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência utilizado no veículo, com prateleiras 

internas, em toda a lateral esquerda do veículo com desnível posterior do assoalho das prateleiras e armários, 

confeccionado em compensado naval revestido interna e externamente em material impermeável e lavável 

(fórmica branca); 

- O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, visando o máximo 

aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo; 

- Portas corrediças em acrílico, bipartidas; 

- Todas as gavetas, portas e tampas devem ter uma fixação segura, além disso, devem ser dotadas de trinco 

para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de 

fácil acionamento, possibilitando sua abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter limitações 

de abertura, para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante sua utilização; 

- As portas corrediças em acrílico devem dispor de mecanismo de travamento; 
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- Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, de aproximadamente 50mm até mesmo nos armários com 

portas, a fim de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento; 

- Instalação de suporte para quatro almotolias sobre a prateleira inferior próxima ao paciente; 

- O compartimento para guarda dos 2 cilindros de oxigênio, locados na parte traseira do compartimento do 

paciente deverá ter uma porta com trava e um visor; 

- Bancada para acomodação dos equipamentos, confeccionada em material antiderrapante, permitindo a 

fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente frontal de no mínimo 50 mm e borda 

arredondada; 

- Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos e etc., deverão 

ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-embutidos; 

- Os armários deverão ter disposição conforme discriminado abaixo: 

- 01 armário para guarda de materiais com portas corrediças em acrílico, bipartidas, com batente frontal; 

- 01 armário para guarda de materiais com divisórias tipo prateleiras, com batente frontal, sem portas; 

- 01 armário tipo bancada para acomodação de equipamentos, com duas gavetas, para apoio de equipamentos 

e medicamentos; 

- 01 bagageiro superior para materiais leves. 

Quantitativo: 09 (nove) veículos 

 

ITEM 02 

- Veículo tipo furgão, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, cor branca, diesel, com portas duplas 

traseiras e porta lateral corrediça de acesso ao compartimento de carga, teto alto, motorização de no mínimo 

125 CV de potência, volume de carga de no mínimo 10m³, ar condicionado e equipamentos de uso 

obrigatório. Com as seguintes adaptações: 

- Bancos originais encapados em tecido automotivo lavável e de alta resistência 

(corvim ou similar), na cor da linha de produção normal; 

- Piso revestido em material automotivo lavável e de alta resistência, na cor do acabamento interno do 

veículo; 

- Portas forradas com material automotivo lavável e de alta resistência, na cor do acabamento interno do 

veículo, devendo o sistema de travas manter as características da linha de produção;  

- Paredes internas do baú em material que permita que o interior permaneça hermeticamente vedado, para 

não permitir passagem de fluídos corporais e odores, trazendo ainda quatro drenos, sendo cada um com 

diâmetro de uma polegada no assoalho; 

- As portas traseiras deverão vedar o sistema hermeticamente, podendo ser as originais do veículo, desde que 

atendam a necessidade, podendo ser instaladas portas especiais para vedação do compartimento das urnas; 

- Estrutura interna em armação tubular e perfis de alumínio com capacidade para 3 (três) urnas com roletes 

em aço inoxidável com buchas para deslizamento das urnas; 

- Deverão ser instalados dois (02) holofotes na parte superior traseira dos veículos, que 

servirão como luz auxiliar quando da remoção dos corpos; 
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- O compartimento dos cadáveres, deverá ter revestimento interno em material que não permita o vazamento 

de fluidos corporais dos cadáveres; espaço definido para 03 gavetas; sistema com 02(duas) portas que 

permitam o fechamento hermético do ambiente;  

- Sistema de exaustão por ventiladores elétricos com comando no painel central do veículo; sistema de 

escoamento de líquidos; 

- Pá quadrada, em aço forjado, dimensões mínimas de 270 x 320 milímetros; cabo de madeira, mínimo de 1 

metro, com empunhadura em material plástico ou similar, fixada em suporte instalado na parede interna do 

baú. Rolo de corda em poliamida, 12 milímetros, com 20 metros de comprimento, fixada em suporte instalado 

na parede interna do baú;  

- Reservatório de água, mínimo de 5 litros, em material resistente, fixado na parede interna do baú;  

- Fixação para o pneu estepe e conjunto de troca (macaco, triângulo e chave de rodas) 

- URNAS INDIVIDUAIS: As macas deverão ser fabricadas em manta de fibra de vidro, com espessura 

mínima de 5 milímetros, em estrutura metálica reforçada, para transporte mínimo de 160 quilogramas, 

devendo ter as seguintes dimensões mínimas: 2,20 metros de  comprimento x 0,6 metros de largura e 0,25 

metros de altura. 

Sinalização acústica e luminosa de emergência 

- Sinalizador de leds na cor amarela tipo barra em formato de arco ou similar. 

- Luz de serviço lateral frontal (luz de beco); 

- Sinalizador acústico com amplificador de no mínimo de quatro tons distintos com sistema de megafone; 

- Dois sinalizadores de leds na cor amarela na parte traseira que operem mesmo com as portas traseiras 

abertas e permita a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado; 

- Sinalizador acústico de ré; 

- A iluminação externa deverá contar com holofote na parte traseira da carroceria, com foco direcional em 

180 graus; 

Quantidade: 02 (dois) veículos 

 

ITEM 03 

- Veículo tipo furgão, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, cor branca, diesel, com portas duplas 

traseiras e porta lateral corrediça de acesso ao compartimento de carga, teto alto, motorização de no mínimo 

125 CV de potência, volume de carga de no mínimo 10m³, ar condicionado e equipamentos de uso 

obrigatório. Com as seguintes adaptações: 

Salão de Atendimento 

- Escada toda em alumínio com degraus com superfície antiderrapante para acesso ao piso do veículo; 

- Iluminação natural fornecida por duas janelas laterais com vidros opacos nos 2/3 inferiores e o 1/3 superior 

totalmente transparente no compartimento de atendimento; 

- Hidráulica sendo: 

- Pia em inox com torneira cromada com comando por pedal; 

- Reservatórios d’água um para água limpa de 50 (cinquenta) litros e outro para água servida de 60 (sessenta) 

litros, dotados de bomba elétrica para alimentação da pia com alimentação 110 VCA; 

- Mesa e cadeiras dobráveis sendo: 
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- 01 (uma) mesa metálica dobrável; 

- 03 (três) cadeiras dobráveis; 

- Toldo externo, em poliéster revestido em PVC, com dimensões de 3.000 mm de comprimento e 2.000 mm 

de largura, estrutura de alumínio pantográfico, fixado na lateral da carroçaria por meio de estrutura interna 

em aço; 

- Paredes revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção; 

- Piso resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, 

lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado; 

- Revestimento termoacústico, em placas de poliuretano; 

- Conjunto de armários em “L”, para guarda de todo o material de atendimento utilizado no veículo em 

compensado naval revestido interna e externamente em fórmica com prateleiras internas, gavetas, etc; 

- 01 lixeira com capacidade de no mínimo 20 (vinte) litros; 

Equipamentos Odontológicos que devem acompanhar a Unidade Móvel 

- Compressor para uso Odontológico; 

- Aparelho de Raio-X; 

- Conjunto peças de mão: Micromotor com peça reta e contra ângulo e alta rotação; 

- Gabinete Odontológico; 

- Equipo Odontológico; 

- Refletor Odontológico; 

- Unidade Auxiliar Odontológica; 

- Mocho Odontológico; 

- Autoclave; 

- Amalgamador; 

- Fotopolimerizador; 

- Refrigerador compacto de 80 litros; 

- 01 lixeira com capacidade de no mínimo 20 (vinte) litros; 

Características Técnicas da Unidade Móvel 

- Elétrica sendo; 

- Sistemas elétricos (VCA e VCC) dimensionados para o emprego simultâneo de todos os itens; 

- Painel elétrico interno, com tomadas e interruptores para a iluminação e ventilação do salão; 

- Tomada externa para captação de energia acompanhada por extensão com 30 metros de comprimento; 

- Transformador automático, que permite o carro ser ligado a uma rede elétrica tanto 110 VCA como 220 

VCA, e que forneça sempre 110 VCA para as tomadas internas, luminárias, equipamentos odontológicos e 

elétricos dentro da viatura e ainda 220 VCA para o Ar Condicionado Split; 

- Iluminação artificial feita por sete luminárias a LED, sendo seis 110 VCA e uma 12 VCC de emergência; 

- 02 (duas) luminárias externas, para iluminação do ambiente sob o toldo; 

- 02 (dois) ventiladores e 02 (dois) exaustores; 
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- Ar condicionado, do tipo Split, com 12.000 (doze mil) BTUs, 220 VCA; 

- Compartimento do motorista fornecido com o sistema original de ar condicionado, ventilação, aquecedor e 

desembaçador; 

Outros equipamentos que devem acompanhar a Unidade Móvel 

- Compartimento para guarda de equipamentos na parte traseira do veículo totalmente isolado do salão de 

atendimento; 

- Cortina tipo roll-up, em poliéster revestido em PVC, entre as portas traseiras, para proteger os equipamentos 

em tempo chuvoso; 

- Caixa de ferramentas; 

- 02 Extintores de Pó ABC de 6 Kg; 

- 03 Cones de segurança para trânsito; 

- 01 Lanterna portátil: à bateria recarregável com carregador para 110VCA, que permita 08 horas de uso com 

alta intensidade; 

- Engate tipo “bola” com tomada elétrica conforme legislação; 

- Sinalizador acústico de ré; 

Quantitativo: 03 (três) veículos 

 

ITEM 04 

- Veículo tipo furgão, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, cor branca, diesel, com portas duplas 

traseiras e porta lateral corrediça de acesso ao compartimento de carga, teto alto, motorização de no mínimo 

125 CV de potência, volume de carga de no mínimo 10m³, ar condicionado e equipamentos de uso 

obrigatório. Com as seguintes adaptações: 

 Salão de Atendimento 

- Escada toda em alumínio com degraus com superfície antiderrapante para acesso ao piso do veículo; 

- Iluminação natural fornecida por duas janelas laterais com vidros opacos nos 2/3 inferiores e o 1/3 superior 

totalmente transparente no compartimento de atendimento; 

- Hidráulica sendo: 

- Pia em inox com torneira cromada com comando por pedal; 

- Reservatórios d’água um para água limpa de 50 (cinquenta) litros e outro para água servida de 60 (sessenta) 

litros, dotados de bomba elétrica para alimentação da pia com alimentação 110 VCA; 

- Mesa e cadeiras dobráveis sendo: 

- 01 (uma) mesa metálica dobrável; 

- 03 (três) cadeiras dobráveis; 

- Toldo externo, em poliéster revestido em PVC, com dimensões de 3.000 mm de comprimento e 2.000 mm 

de largura, estrutura de alumínio pantográfico, fixado na lateral da carroçaria por meio de estrutura interna 

em aço; 

- Paredes revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção; 
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- Piso resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, 

lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado; 

- Revestimento termoacústico, em placas de poliuretano; 

- Conjunto de armários em “L”, para guarda de todo o material de atendimento utilizado no veículo em 

compensado naval revestido interna e externamente em fórmica com prateleiras internas, gavetas, etc; 

- 01 lixeira com capacidade de no mínimo 20 (vinte) litros; 

Equipamentos Ginecológicos que devem acompanhar a Unidade Móvel 

- Mesa ginecológica; 

- 01 lixeira com capacidade de no mínimo 20 (vinte) litros; 

- Refrigerador compacto de 80 litros; 

Características Técnicas da Unidade Móvel 

- Elétrica sendo; 

- Sistemas elétricos (VCA e VCC) dimensionados para o emprego simultâneo de todos os itens; 

- Painel elétrico interno, com tomadas e interruptores para a iluminação e ventilação do salão; 

- Tomada externa para captação de energia acompanhada por extensão com 30 metros de comprimento; 

- Transformador automático, que permite o carro ser ligado a uma rede elétrica tanto 110 VCA como 220 

VCA, e que forneça sempre 110 VCA para as tomadas internas, luminárias, equipamentos odontológicos e 

elétricos dentro da viatura e ainda 220 VCA para o Ar Condicionado Split; 

- Iluminação artificial feita por sete luminárias a LED, sendo seis 110 VCA e uma 12 VCC de emergência; 

- 02 (duas) luminárias externas, para iluminação do ambiente sob o toldo; 

- 02 (dois) ventiladores e 02 (dois) exaustores; 

- Ar condicionado, do tipo Split, com 12.000 (doze mil) BTUs, 220 VCA; 

- Compartimento do motorista fornecido com o sistema original de ar condicionado, ventilação, aquecedor e 

desembaçador; 

Outros equipamentos que devem acompanhar a Unidade Móvel 

- Compartimento para guarda de equipamentos na parte traseira do veículo totalmente isolado do salão de 

atendimento; 

- Cortina tipo roll-up, em poliéster revestido em PVC, entre as portas traseiras, para proteger os equipamentos 

em tempo chuvoso; 

- Caixa de ferramentas; 

- 02 Extintores de Pó ABC de 6 Kg; 

- 03 Cones de segurança para trânsito; 

- 01 Lanterna portátil: à bateria recarregável com carregador para 110VCA, que permita 08 horas de uso com 

alta intensidade; 

- Engate tipo “bola” com tomada elétrica conforme legislação; 

- Sinalizador acústico de ré; 

Quantitativo: 03 (três) veículos 
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LOTE 03 

ITEM 01 

- Veículo de passeio tipo hatch, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, cor prata, bicombustível, 

motorização de no mínimo 1.550 cilindradas com 90 CV de potência, capacidade para 05 (cinco) pessoas, 

04 (quatro) portas, ar condicionado, direção hidráulica, vidros e trava elétrica e equipamentos de uso 

obrigatório.  

Quantitativo: 47 (quarenta e sete) veículos. 

 

ITEM 02 

- Veículo tipo furgão, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, cor branca, diesel, com portas duplas 

traseiras e porta lateral corrediça de acesso ao compartimento de carga, teto alto, motorização de no mínimo 

125 CV de potência, volume de carga de no mínimo 10m³, ar condicionado e equipamentos de uso 

obrigatório. 

Quantitativo: 15 (quinze) veículos 

 

ITEM 03 

- Veículo para transporte de passageiros, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, cor prata, 

bicombustível, motorização de no mínimo 1.750 cilindradas com 100 CV de potência, capacidade para 07 

(sete) pessoas, 04 (quatro) portas, ar condicionado, direção hidráulica, vidros e trava elétrica e equipamentos 

de uso obrigatório.  

Quantitativo: 08 (oito) veículos. 

 

ITEM 04 

- Veículo tipo furgão, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, cor branca, bicombustível, com portas 

duplas traseiras, motorização de no mínimo 1.360 cilindradas com 85 CV de potência, volume de carga de 

no mínimo 3.000 litros, ar-condicionado, direção hidráulica e equipamentos de uso obrigatório. 

Quantitativo: 02 (dois) veículos 

 

ITEM 05 

- Veículo tipo pick-up, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, cabine simples, ar condicionado, 

direção hidráulica, preferencialmente na cor branca, bicombustível (gasolina/álcool), motorização de no 

mínimo 1.360 cilindradas com 85 CV de potência, capacidade para 02 (duas) pessoas e equipamentos de uso 

obrigatório.  

Quantitativo: 06 (seis) veículos 

 

ITEM 06 

- Veículo tipo Pick-up, cabine dupla, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, preferencialmente na cor 

branca, capacidade cúbica do motor de 2.8 L com no mínimo 170 CV de potência, direção hidráulica ou 
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elétrica, diesel, tração 4x4, ar-condicionado, vidros elétricos, trava elétrica e equipamentos de uso 

obrigatório. 

Quantitativo: 03 (três) veículos 

 

ITEM 07 

- Veículo tipo Pick-up, cabine simples, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, preferencialmente na 

cor branca, capacidade cúbica do motor de 2.8 L com no mínimo 170 CV de potência, direção hidráulica ou 

elétrica, diesel, tração 4x4, ar-condicionado, vidros elétricos, trava elétrica e equipamentos de uso 

obrigatório. 

Quantitativo: 09 (nove) veículos 

 

ITEM 08 

- Veículo tipo executivo, ano/modelo de fabricação não inferior a 2020, preferencialmente na cor preta, 

bicombustível, motorização de no mínimo 1.950 cilindradas com 150 CV de potência, capacidade para 05 

(cinco) pessoas, 04 (quatro) portas, câmbio automático, ar condicionado, direção hidráulica, vidros e trava 

elétrica e equipamentos de uso obrigatório.  

Quantitativo: 01 (um) veículo. 

 

2 - Manutenção dos veículos e equipamentos 

 

2.1 – A Contratada se comprometerá a manter os veículos e equipamentos em boas condições operacionais, 

mecânicas e elétricas, funilaria, pintura e pneus, executando regulagens e reparos necessários e substituindo 

as peças que, por defeito ou desgaste normal, prejudiquem o seu bom desempenho. 

 

2.2 – A Prefeitura Municipal de Cajamar/SP notificará a Contratada sobre qualquer defeito nos veículos 

e equipamentos, comprometendo-se a não efetuar regulagens, consertos ou substituições de peças por conta 

própria ou de terceiros. 

 

2.3 – Os técnicos da Contratada, desde que devidamente identificados, terão livre acesso aos veículos e 

equipamentos locados para fins de execução de consertos ou substituição de peças. 

 

2.4 – As quebras de veículos e equipamentos (avarias) provenientes de má utilização pelo condutor da 

Prefeitura Municipal de Cajamar/SP serão ressarcidas. 

 

2.5 – Os pneus com desgaste normal deverão ser substituídos pela Contratada no prazo máximo de 72 

(setenta e duas) horas após a solicitação da Prefeitura Municipal de Cajamar/SP, através de emissão de 

Ordem de Serviço.  
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2.6 – A substituição de pneus com cortes e sem possibilidade de recuperação que foram danificados devido 

à imperícia dos condutores da Prefeitura Municipal de Cajamar/SP serão por ele ressarcidos de acordo 

com a vida útil restante do pneu em uso. 

 

2.7 – Quando os veículos e equipamentos necessitarem de serviços de manutenção externa, a Contratada 

será responsável pela sua retirada e devolução. 

 

3 - Seguro dos veículos 

 

3.1 – Os veículos e equipamentos locados deverão ter seguro compreendendo cobertura total contra furto, 

roubo, incêndio, colisão, terceiros (danos materiais e danos corporais), com franquia obrigatória. 

 

3.2 – A Contratada deverá entregar cópia da apólice ou original de prova inequívoca da efetivação do seguro 

á Prefeitura Municipal de Cajamar/SP no ato da entrega dos veículos e equipamentos. Sendo que a sua 

não apresentação implicará a rejeição dos mesmos. 

 

3.3 – Condições gerais para contratação do seguro: 

1. Cobertura total: Colisão, Incêndio, roubo, furto e quaisquer avarias nos veículos locados e seus 

acessórios. 

2. RCF – V Responsabilidade civil facultativa – veículo 

2.1 Danos materiais: mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

2.2 Danos corporais: mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

3.   Franquia obrigatória  

 

3.4 – Nos sinistros onde for comprovada a culpa da Prefeitura Municipal de Cajamar/SP, este ressarcirá 

a parte, onde serão apuradas as responsabilidades. 

 

3.5 – Nos sinistros onde for comprovada a culpa de terceiros, tanto para danos pessoais, quanto materiais, a 

total responsabilidade é da Contratada, inclusive a franquia. 

 

4 - Licenciamento dos veículos 

 

4.1 – A Contratada deverá fornecer sempre no prazo legal, na Gerência de Transportes, Setor de Tráfego, a 

documentação relativa ao licenciamento dos veículos, quando este for renovado, sob pena do não 

recebimento dos dias em que o veículo estiver imobilizado nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Cajamar/SP por falta desta providência.  

 

5 – Multas e pedágios 
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5.1 – A Prefeitura Municipal de Cajamar/SP arcará com as despesas de multas de trânsito, combustível, 

pedágio, estacionamento e lavagem dos veículos. 

6 – LOCAL DE ENTREGA 

6.1 Os itens solicitados deverão ser entregues de segunda a sexta-feira na Prefeitura Municipal de Cajamar, 

situado na Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 - Centro – Cajamar – SP, das 08:00h às 12:00h e das 

13:00h às 17:00h, exceto aos feriados. 

 

6.2 Para qualquer esclarecimento, os contatos deverão ser realizados com a colaborador João Paulo Machado 

Nogueira, RE nº 17.801, Lotado no Departamento de Administração Geral, responsável pelo recebimento, 

através do email: joaopaulo.nogueira@cajamar.sp.gov.br, ou pelos telefones: (11) 4446-7699. 

 

7 – Prazo de entrega dos veículos 

7.1 – O prazo para entrega dos veículos será de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da emissão da Ordem de 

Serviço 

 

8 - Critério de Julgamento das Propostas 

8.1 – O critério de julgamento das propostas será o de Menor Preço do Lote; 

9 – SECRETARIAS PARTICIPANTES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Eventos 

 Secretaria de Desenvolvimento Social 

 Secretaria da Fazenda 

 Secretaria de Governo  

 Secretaria de Justiça 

 Secretaria de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano 

 Secretaria de Planejamento, Administração e Gestão 

 Secretaria de Segurança Urbana 

 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 Secretaria de Educação 

 Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

 Secretaria de Meio Ambiente 

 Secretaria de Modernização e Comunicação 

 Secretaria de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 

Nº - 33.90.39.99 

10. Execução do Objeto : 

10.1. O prazo para início da execução do contrato dar-se a partir do recebimento da Ordem de Serviços 

(expedida pela Secretaria solicitante). 

10.1.1. A Ordem de Serviços só será proferida mediante suficiência orçamentaria.  
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Anexo III – Proposta Comercial 

Dados da Licitante 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

E-Mail: CNPJ: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos automotores 

e motocicletas para atender a demanda operacional desta Prefeitura do Município de Cajamar, conforme 

Termo de Referência que integra este Edital como Anexo II. 

LOTE XX 

Item Quant. Descrição Marca/Modelo Valor Unt. 

Mensal 

Valor Unt. 

Total 

Valor Total 

Anual 

XX XX XXXX XXX XXX XXX XX 

XX XX XX XX XX XX XX 

XX XX XXXXX XXX XXX XXX XXX 

Valor total do Lote é de R$ XXX,XXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

 

LOTE XX 

Item Quant. Descrição Marca/Modelo Valor Unt. 

Mensal 

Valor Unt. 

Total 

Valor Total 

Anual 

XX XX XXXX XXX XXX XXX XX 

XX XX XX XX XX XX XX 

XX XX XXXXX XXX XXX XXX XXX 

Valor total do Lote é de R$ XXX,XXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

 

LOTE XX 

Item Quant. Descrição Marca/Modelo Valor Unt. 

Mensal 

Valor Unt. 

Total 

Valor Total 

Anual 

XX XX XXXX XXX XXX XXX XX 

XX XX XX XX XX XX XX 

XX XX XXXXX XXX XXX XXX XXX 

Valor total do Lote é de R$ XXX,XXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
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A apresentação da Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam 

a participação da licitante neste certame. E não será admitida cotação inferior à quantidade prevista no Edital. 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:   

Banco: ___________ Agência:_____________ Conta Corrente: __________________ 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome do Responsável: ____________________________________________________ 

Cargo: ___________________ RG: ___________________ CPF: _________________ 

Data de Nascimento: ______/_____/___________. 

Endereço Residencial:_____________________________________________________ 

E-mail Institucional: ______________________________________________________ 

E-mail Pessoal: __________________________________________________________ 

Tel. Residencial:____________________Tel. Comercial:__________________________ 

Celular:_________________________________________________________________ 

As condições e prazos de entrega dos produtos estão determinadas no Anexo II do Edital. 

Prazo de Validade da Proposta: _________________ (_________________________________) dias 

corridos (mínimo de sessenta dias); contados a partir da data de sua apresentação. 

Declaro, sob as penas da lei, que os itens ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo II do 

Edital. Declaro também que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 

na data da apresentação da Proposta; incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2020. 

 

________________________________________ 

Assinatura 
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Anexo IV – Declaração de Habilitação 

 

 

 

 

Eu ___________________________________________ (nome completo); RG nº 

_________________________; Representante Legal da ______________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº _______________________________ ; DECLARO, sob as 

penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 

instrumento convocatório do Pregão Presencial realizado pela Prefeitura do Município de Cajamar; 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2020. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 
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Anexo V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório; que a 

empresa ______________________________________ (denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº 

______________________________ ; é considerada Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; nos 

termos do enquadramento previsto nos Incisos I e II e §§ 1º e 2º; bem como não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; cujos termos 

declaro conhecer na íntegra; estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos Arts. 42 a 45 da referida Lei 

Complementar; no procedimento licitatório do Pregão Presencial realizado pela Prefeitura do Município de 

Cajamar. 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2020. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 
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Anexo VI – Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme 

ao Marco Legal Anticorrupção 

 

Eu ___________________________________________ (nome completo); RG nº 

_________________________; Representante Legal da ______________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº _______________________________ ; DECLARO, sob as 

penas da lei (especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro), que: 

 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu 

conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou 

discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório; 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório; 

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da 

adjudicação do objeto; 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou 

indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; 

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da 

extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

g) O licitante não possui cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou 

afim, até o terceiro grau civil, inclusive, na linha reta ou colateral, de autoridades 

do Executivo e/ou Legislativo Municipal ou de servidor investido em cargo de 

direção, chefia ou assessoramento da mesma pessoa jurídica. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
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II- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) Frustar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 

pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contatuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico – financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública; 

V- Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgão, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema nacional. 

A empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos 

no instrumento convocatório do Pregão Presencial realizado pela Prefeitura do 

Município de Cajamar; inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação 

neste certame. 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2020. 

 

________________________________________ 

Assinatura 
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Anexo VII – Declarações Diversas 

 

 

Eu ___________________________________________ (nome completo); RG nº 

_________________________; Representante Legal da ______________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº _______________________________ ; interessada em 

participar do presente Pregão Presencial; DECLARO, sob as penas da lei: 

 

a) Nos termos do Inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993 (e alterações); que a empresa 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho; no que se refere à observância do 

disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2020. 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 
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Anexo VIII – Preços de Preferência 

LOTE 01 

Item Quant.  Und. Especificação 
Valor Unit. 

Referência 

1 8 Und. Veículo conforme Termo de Referência  R$2.080,87  

2 4 Und. Veículo conforme Termo de Referência  R$2.916,79  

3 2 Und. Veículo conforme Termo de Referência  R$4.285,94  

4 6 Und. Veículo conforme Termo de Referência  R$5.779,19  

5 3 Und. Veículo conforme Termo de Referência  R$6.201,74  

6 6 Und. Veículo conforme Termo de Referência  R$5.408,19  

7 15 Und. Veículo conforme Termo de Referência  R$4.861,67  

8 6 Und. Veículo conforme Termo de Referência  R$7.320,59  

9 1 Und. Veículo conforme Termo de Referência  R$6.581,07  

10 6 Und. Veículo conforme Termo de Referência  R$7.855,00  

 

LOTE 02 

Item Quant.  Und. Especificação 
Valor Unit. 

Referência 

1 9 Und. Veículo conforme Termo de Referência  R$11.485,00  

2 2 Und. Veículo conforme Termo de Referência  R$10.095,00  

3 3 Und. Veículo conforme Termo de Referência  R$9.442,50  

4 3 Und. Veículo conforme Termo de Referência  R$9.212,50  
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LOTE 03 

Item Quant.  Und. Especificação Unit.R$ 

1 47 Und. Veículo conforme termo de referência  R$2.248,08  

2 15 Und. Veículo conforme termo de referência  R$6.204,47  

3 8 Und. Veículo conforme termo de referência  R$6.095,18  

4 2 Und. Veículo conforme termo de referência  R$4.949,20  

5 6 Und. Veículo conforme termo de referência  R$2.771,55  

6 3 Und. Veículo conforme termo de referência  R$5.774,62  

7 9 Und. Veículo conforme termo de referência  R$4.881,55  

8 1 Und. Veículo conforme termo de referência  R$4.575,84  
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Anexo IX – Minuta Contratual 

Contrato Administrativo nº XXXXXX/2020 

Pregão Presencial nº XX/2020 

Processo Administrativo nº 10.181/2020 

 

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, NO 

QUE COUBEREM, AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993; E DEMAIS NORMAS 

REGULAMENTARES APLICÁVEIS À ESPÉCIE E DE CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

CNPJ nº 46.523.023/0001-81 

ENDEREÇO: Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria, Cajamar/SP. 

PREFEITO: DANILO BARBOSA MACHADO 

 

CONTRATADO: 

CNPJ nº 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

QUALIFICAÇÃO: 

RG nº X.XXX.XXX-X e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX 

 

1. Cláusula Primeira – Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para XXXXXXXXX, (conforme especificações constantes do Termo de 

Referência que integra este Edital como Anexo II).  

1.2. Consideram-se partes integrantes do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os 

seguintes documentos: 

1.2.1. Edital do Pregão Presencial nº XX/2020(e seus Anexos); 

 

1.2.2. Proposta apresentada pela Contratada na Sessão Pública realizada em XX de XXXXX de 2020; 

 

2. Cláusula Segunda – Condições de Execução e Recebimento: 
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2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições 

estabelecidas no Edital, em seus Anexos e na Proposta por ela apresentada; prevalecendo, no caso 

de divergência, as especificações e condições estabelecidas no Edital. 

 

2.2. Correrão por conta da Contratada todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo 

dos serviços normais do Contratante. 

 

2.3. O objeto será recebido por Servidor designado pela Secretaria Gestora da avença: 

 

2.3.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação do(s) serviço(s) executado(s) com as 

especificações constantes no Termo de Referência, e similaridade; 

2.3.2 – Definitivamente, após a verificação da qualidade do(s) serviço(s) e consequente aceitação, pelo Setor 

Competente. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere no Termo 

de Referência de acordo estritamente com as especificações nele descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. Se a qualquer tempo durante a sua utilização normal 

vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da 

empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo. 

 

2.4. Correrão por conta da Contratada todas as despesas pertinentes, tais como seguro, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários e demais encargos que vier a ser necessário para execução do contrato. 

 

2.5. O prazo para início da execução do contrato dar-se a partir do recebimento da Ordem de Serviços 

(expedida pela Secretaria solicitante). 

2.5.1. A Ordem de Serviços só será proferida mediante suficiência orçamentaria.  

 

2.6. As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada, no prazo de até 05 (cinco) dias da data de 

recebimento por ela da notificação por escrito; mantido o preço inicialmente ofertado. 

 

O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da lei, pela 

qualidade, correção e segurança dos produtos entregues. 

3. Cláusula Terceira – Faturamento, Pagamento, Valor e Recursos: 
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3.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação do original da nota fiscal/fatura. 

 

3.1.1. Conforme o Protocolo ICMS 42/2009, alterado pelo Protocolo ICMS 1/2011; ficam obrigados a 

emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e, modelo 55); em substituição à Nota Fiscal (Modelo 1 ou 1-

A); a partir de 01 de Abril de 2011. Os Contribuintes (exceto MEI) que, independentemente da 

atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública (Direta ou 

Indireta). 

 

3.2. O pagamento será realizado mediante depósito na Conta Corrente bancária em nome da Contratada; 

sendo que a data de exigibilidade do referido pagamento será estabelecida, observadas as seguintes 

condições: 

 

3.2.1. Em até 30 (trinta) dias, contados da data de emissão do Recibo Definitivo; 

 

3.2.2. A não observância do prazo previsto para apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou a sua apresentação 

com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que 

corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 

 

3.3. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança para a Secretaria 

Gestora. 

 

3.4. O valor total do presente Contrato é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX). 

 

3.5. A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros da Funcional Programática 

XXXXXXXXXXXXX – Controle e Fiscalização Financeira e Orçamentária 

XXXXXXXXXXXXXX. 

 

3.6. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente junto ao 

Contratante. 

4. Cláusula Quarta – Vigência: 

4.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de XX (XX) dias/meses/ano, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93. 
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4.2. O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 

supressões nos termos do Art. 65, § 1º. 

4.3. O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com o apurado 

pelo índice IPCA/IBGE (ou outro índice que venha a substitui-lo).  

5. Cláusula Quinta – Obrigações da Contratada: 

 

5.1. Além das obrigações e disposições estabelecidas no Anexo II do Edital; a Contratada obriga-se a: 

 

5.1.1. Manter, durante toda a vigência deste Contratado, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo procedimento 

licitatório. 

 

5.1.2. Cumprir os termos do presente Contrato e do Edital e seus Anexos; na estrita observância da 

legislação pertinente em vigor. 

 

5.1.3. Assegurar ao Contratante o prazo mínimo de garantia apresentado em sua proposta comercial. 

 

5.1.4. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes e taxas de 

administração, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; despesas 

operacionais, resultantes da execução deste Contrato; sendo que sua inadimplência, com relação a 

tais encargos, não transfere ao Contratante o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar o 

presente contrato. 

 

5.1.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao Contratante ou a 

Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, correndo à suas expensas ou 

ressarcimentos e indenizações devidos. 

 

5.1.6. A Contratada responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela segurança de suas 

atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo com que eles observem 

e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem como, tomando ou 

fazendo com que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias. 

 

6. Cláusula Sexta – Obrigações do Contratante: 
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6.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

 

6.2. Indicar, formalmente, Servidor como Fiscal de Contrato para acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual. 

7. Cláusula Sétima – Rescisão e Sanções: 

7.1. Aplicam-se as sanções previstas no item 12 do instrumento convocatório  

8. Cláusula Oitava – Foro: 

 

8.1. O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da Comarca 

de Cajamar/SP. 

 

8.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato, para todos os fins de direito. 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2020. 

 

 

DANILO BARBOSA MACHADO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR 

 NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DA EMPRESA 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME DO SECRETÁRIO 

SECRETARIA INTERESSADA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR 

 NOME DO SECRETÁRIO 

SECRETARIA INTERESSADA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR 
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Anexo X – Minuta de Pedido de Fornecimento 
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Anexo XI – Modelo de Termo de Ciência e de Notificação 

 

CONTRATANTE: .................................................................................................................................. 

CONTRATADO: ................................................................................................................................... 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ............................................................................................................ 

OBJETO: .............................................................................................................................................. 

ADVOGADO (S) Nº OAB: (*) .............................................................................................................. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

1.1. O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico); 

 

1.2. Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, despachos e decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico; conforme dados abaixo indicados; em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

 

1.3. Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 

serão publicados no Diário Oficial do Estado (Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo); em 

conformidade com o Art. 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de Janeiro de 1993; iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 

1.4. Qualquer alteração de endereço (residencial ou eletrônico) ou de telefones de contato; deverá ser comunicada pelo interessado, 

peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

2.1. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 

2.2. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que 

mais couber. 

LOCAL e DATA: .............................................................................................................................. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: RG: D. Nascim: 

Endereço Residencial Completo: 

E-Mail Institucional: 
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E-Mail Pessoal: 

Telefone (s): 

Assinatura: 

Responsáveis que Assinaram o Ajuste: 

Pelo Contratante: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: RG: D. Nascim: 

Endereço Residencial Completo: 

E-Mail Institucional: 

E-Mail Pessoal: 

Telefone (s): 

Assinatura: 

Pela Contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: RG: D. Nascim: 

Endereço Residencial Completo: 

E-Mail Institucional: 

E-Mail Pessoal: 

Telefone (s): 

Assinatura: 

Advogado: 

(*) Facultativo – Indicar quando já constituído (informando, inclusive, o endereço eletrônico). 


